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IPTU Verde garante descontos  
no imposto para contribuintes de
Fernandópolis
Contribuintes 
têm até o dia 
30 de março para 
solicitar o benefício

Donos de imóveis de 
Fernandópolis e do 
distrito de Brasitânia 
que investem em me-

didas de preservação, proteção 
e recuperação do meio ambiente 
podem obter descontos no Im-
posto Predial e Territorial Urba-
no (IPTU) por meio do programa 
“IPTU Verde”. Para ter acesso ao 
benefício, é necessário realizar 
a solicitação anualmente. Em 
2026, o prazo para protocolar o 
requerimento vai até 30 de mar-
ço. Página A3

UBSs promovem 
atendimentos 
noturnos duas
vezes por mês
Turnos extras já têm datas para o mês de março; 
veja em que dias atenderá a sua unidade. Página A6

Prefeitura 
convida 
familiares 
cuidadores para 
treinamento 
sobre pessoas 
acamadas 
e idosas
Cuidados básicos, 
higiene, conforto 
e segurança, 
além de orientações 
práticas. Página A6

Homem desaparece após 
consulta no AME - Ambulatório 
Médico de Especialidades
Rodrigo Feitosa de Souza não retornou para casa e não manteve mais contato com a família. Página A5

Fernandópolis e noroeste paulista
viram campo de batalha eleitoral

para 2026
Disputa pela Câmara 
Federal reúne 
veteranos, novatos e 
amplia fragmentação 
do voto regional

Página A2
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à  ARTIGO

Os supersalários 
e seus penduricalhos
l	Por Wagner Balera

Não é de hoje 
que esse as-
sunto está 
na mesa de 

discussão. Aliás, foi de-
vidamente disciplinado 
no teor da Constituição 
de 1988, cujas Disposi-
ções Transitórias, no art. 
17, assim explicitam a 
questão:

“Art. 17. Os vencimen-
tos, a remuneração, as 
vantagens e os adicionais, 
bem como os proventos 
de aposentadoria que 
estejam sendo percebi-
dos em desacordo com a 
Constituição serão ime-
diatamente reduzidos aos 
limites dela decorrentes, 
não se admitindo, neste 
caso, invocação de direito 
adquirido ou percepção de 
excesso a qualquer título.”

Veja você, leitor. As le-
tras da Lei Maior abran-
gem tudo: remuneração, 
vantagens, adicionais. Só 
não querem entender. Fal-
ta definir o que pode ser 
considerado supersalário. 
Isso depende do grau de 
correlação entre a menor 

remuneração e a máxima, 
no âmbito do Serviço Pú-
blico, em todas as esferas 
de poder.

Suponhamos que o piso 
salarial seja de pelo me-
nos um salário-mínimo e 
o teto de vinte vezes esse 
valor. Evidentemente, nas 
diferentes funções seria 
estabelecida uma esca-
la de níveis, respeitados 
os dois limites. E, natu-
ralmente, ninguém pode 
receber além do máximo 
que, no Brasil, correspon-
de ao subsídio do Minis-
tro do Supremo Tribunal 
Federal (STF).

É indecente e imoral 
que a diferença entre o 
menor e o maior salário 
no serviço público seja, 
como constatou pesquisa 
realizada há algum tem-
po pelo IPEA, de cento e 
oitenta e sete vezes.

O teto atual, fixado pela 
Constituição, é de pouco 
mais de R$ 46.000,00, 
enquanto o piso, corres-
pondente a um salário-
mínimo para 2026, é de R$ 
1.621,00 (mil, seiscentos 
e vinte e um reais). Aqui 
já se constata a primeira 

anomalia: o teto ultra-
passa em mais de vinte 
e oito vezes o valor menor. 
Portanto, uma primeira 
conclusão se impõe: ou o 
salário-mínimo é minimo-
rum, ou o teto já se pode 
considerar supersalário.

Ocorre que o teto não 
tem sido respeitado! Ali-
ás, o teto tem sido deli-
beradamente violado, a 
fim de que o comando tão 
claramente exposto no ar-
tigo acima transcrito seja 
considerado letra morta. 
A regra é clara, como diz 
aquele comentarista es-
portivo: não pode haver 
percepção de excesso a 
qualquer título: remune-
ração, vantagem ou adi-
cional.

Portanto, podem criar 
diversas denominações 
para os tais pendurica-
lhos. Por exemplo, um 
elemento bem antigo e 
conhecido: o adicional 
por tempo de serviço. 
De novo, ninguém pode 
ignorar a regra. A soma 
do subsídio e do adicional 
de tempo de serviço não 
pode ultrapassar o teto 
constitucional, equivalen-

te ao subsídio do Ministro 
do STF. O mesmo se apli-
ca a qualquer outro pen-
duricalho que a inventiva 
humana conceba.

O teto é um limitador 
objetivo. Ninguém deve 
levar para casa quantia 
superior àquela clara-
mente fixada. Ora, quem 
por primeiro deveria di-
ligenciar para o cumpri-
mento da Constituição se-
ria, naturalmente, o Poder 
Judiciário. É o que intenta 
fazer, presentemente, o 
Ministro Flávio Dino.

Mas todos sabem que 
os diferentes níveis de 
Poder tudo farão para 
ignorar o comando cons-
titucional e afrontar o 
teto. Criam, então, certa 
expressão genérica: in-
denizações; ou, como po-
pularmente também são 
chamadas tais verbas: 
atrasados. Deixaram de 
pagar algum valor devido 
a alguém e, agora, é ne-
cessário efetuar o acerto.

Por que não se obser-
va, então, o roteiro ao qual 
se sujeitam os segurados 
do Regime Geral de Pre-
vidência Social? São as 

chamadas Requisições 
de Pequeno Valor (RPVs). 
Tudo o mais deve seguir 
o rito normal dos débitos: 
o precatório.

Quem deveria fiscali-
zar as irregularidades, 
porém, fica em silêncio. 
É o caso dos Tribunais 
de Contas em todos os 
níveis de Governo. Por 
quê? Porque eles mes-
mos pagam além do teto. 
Estamos diante daquela 
velha questão que já se 
fazia Juvenal em uma das 
suas sátiras: quem fisca-
liza os fiscais?

A resposta, no Estado 
de Direito, é elementar. 
O fiscal é o povo que, 
constatando tanta de-
sordem, tem o poder de 
mudar os governantes 
pela via democrática do 
voto. A burla ao comando 

constitucional ressalta à 
evidência. Estamos dian-
te de uma oportunidade 
única, criada pelos pro-
cessos que serão julga-
dos em breve. Oxalá ma-
gistrados e governantes 
estejam a fim de cumprir 
a Constituição.

l	Wagner Balera é Doutor 
em Direito das Relações 
Sociais e Mestre em Di-
reito Tributário (PUC/
SP). Livre-docente em 
Direito Previdenciário 
(PUC/SP). Integrou os 
quadros da Advocacia 
Geral da União como 
Procurador Federal 
(1976 a 1997). Profes-
sor Titular de Direitos 
Humanos da PUC/SP e 
coordenador da Revista 
de Direitos Humanos da 
Editora LexMagister.
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à  POLÍTICA

Fernandópolis e noroeste paulista
viram campo de batalha eleitoral
para 2026
Disputa pela Câmara Federal reúne veteranos,
novatos e amplia fragmentação do voto regional
l	Por Beto Iquegami

Preliminarmente, 
é preciso esclare-
cer: a relação no-
minal aqui apre-

sentada não esgota todos 
os pretensos candidatos ao 
cargo de deputado federal 
- nem há essa pretensão. O 
que se expõe é um recor-
te seguro da profusão de 
nomes que já se colocam 
(de forma definitiva ou 
em fase de consolidação) 
na disputa que se projeta 
como acirradíssima.

Sem margem para erro, 
pode-se afirmar: a eleição 
de outubro próximo será 
marcada por um intenso 
embate na busca pelos 
votos do eleitorado do No-
roeste Paulista e mais es-
pecificamente no colégio 
eleitoral fernandopolense.

Os nomes já 
posicionados

Considerando apenas o 
Parlamento Federal, aos já 
confirmados ou com boas 
possibilidades de o sê-lo e 
restringindo-nos aos que 
têm raízes sólidas na re-
gião, figuram no radar 
eleitoral:
l	Fausto Pinato (PP)
l	Edinho Araújo (MDB)
l	Bruno Lima (PP)
l	Luis Carlos Motta (PL)
l	Otávio Gomes (PSD)
l	Antônio Carlos Rodri-

gues (Podemos)
l	Delegado Paulo Bilynskyj 

(PL)
l	Dalbert Mega (PRD)
l	João Dado (PL)
l	Guilherme Piai (Repu-

blicanos)
E o rol tende a crescer. 

No grupo político que 
sufragou a vitória muni-

cipal da dupla João Paulo 
Cantarella e Marcos Ma-
zetti, ventila-se - e com 
consistência - a possibi-
lidade de apresentação 
de candidaturas tanto ao 
pleito federal quanto ao 
estadual.

O histórico 
recente como 
termômetro

Na eleição de 2022, o 
eleitorado regional já 
demonstrou capacidade 
de pulverização do voto. 
Houve votações expressi-
vas de candidatos consi-
derados ‘forasteiros’ (sem 
ou com poucas raízes na 
região):
l	Carla Zambelli (PL), que 

desta vez não concorre-
rá, mas deve lançar a 
própria mãe;

l	Ricardo Salles (PL);
l	Eduardo Bolsonaro (PL), 

que também não deve 
entrar na disputa;

l	Capitão Augusto (PL).
No plano estritamente 

local, destacaram-se ainda 
naquela ocasião:
l	Gilmar Gimenes (PL), 

com 3.037 votos;
l	Henri Dias, com 2.030 

votos;
l	Flávio Sant’Anna (PSB), 

com 779 votos.
Talvez alguns desses 

reapareçam como opção 
nas urnas em outubro.

Excesso de 
nomes, escassez 

de votos
O quadro é cristalino: 

sobram candidaturas 
competitivas e, inevitavel-
mente, faltarão votos para 
contemplar todos os proje-
tos. A fragmentação tende 
a elevar o custo político das 
articulações e a exigir es-

tratégias mais sofisticadas 
de captação e fidelização 
do eleitor regional.

Por ora, deixaremos de 
abordar os pretensos no-
mes que buscarão uma 
cadeira na Assembleia 
Legislativa do Estado 
de São Paulo (ALESP). O 
volume é tão expressivo 
que sua enumeração in-
tegral demandará análise 
própria - e exclusiva.
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à  SERVIÇO

IPTU Verde garante descontos  
no imposto para contribuintes
de Fernandópolis
Contribuintes têm até o dia 30 para solicitar o benefício

Donos de imóveis 
de Fernandópo-
lis e do distrito 
de Brasitânia 

que investem em me-
didas de preservação, 
proteção e recuperação 
do meio ambiente po-
dem obter descontos no 
Imposto Predial e Terri-
torial Urbano (IPTU) por 
meio do programa “IPTU 
Verde”. Para ter acesso 
ao benefício, é necessá-
rio realizar a solicitação 
anualmente. Em 2026, o 

prazo para protocolar o 
requerimento vai até 30 
de março.

O programa foi instituído 
pela Lei Complementar nº 
257/2023 e prevê descontos 
progressivos no imposto 
para imóveis que adotam 
práticas sustentáveis. 
Cada medida ambiental 
implementada gera um 
percentual de abatimento 
que pode ser de 2%, 3%, 
4% ou 5%, dependendo do 
tipo de ação e os benefícios 
podem ser acumulativos, 
aumentando o desconto 
final no tributo.

Entre as iniciativas que 
garantem pontuação no 
programa estão a instalação 
de sistema de captação de 
água da chuva, reuso de 
água, aquecimento solar 
hidráulico, geração de ener-
gia solar fotovoltaica, uso 
de materiais sustentáveis 
na construção, implantação 
de telhado verde, manu-
tenção de área permeável 
com vegetação e adoção 
de calçada ecológica, entre 
outras práticas voltadas 
à sustentabilidade.

O requerimento pode ser 
realizado pelo site da Pre-

à  ARTIGO

“DURA LEX, SED LEX” 
- A Lei é dura, mas é a Lei
l	Por Pablo Dávalos

Quando falamos 
de crianças nos 
vem a mente a 
pureza dos seus 

corações, o jeito meigo de 
olhar, a inocência com que 
descobrem a vida. É por 
isso que qualquer assunto 
ligado a criança nos impõe 
a necessidade de fazer o 
que for preciso para garan-
tir todos os seus direitos 
e proteção dentro de um 
núcleo familiar. Crianças 
não devem e sequer podem 
lidar com os problemas de 
adultos, principalmente em 
um mundo tão caótico e 
pravo como o de hoje.

Na teoria o Estado for-
nece aparatos sociais 
capazes e especializados 
de realizar o acolhimento 
devido a crianças carentes, 
vítimas de mendicância ou 
violência. São esses apara-
tos o CREAS, CRAS, CON-
SELHO TUTELAR, VARA 

DA INFANCIA E JUVEN-
TUDE. Mas na prática, o 
que vemos nas ruas cada 
vez mais, é a exploração 
da imagem infantil para 
garantir renda a familiares 
capazes de aniquilar seus 
valores morais próprios 
através do de poder paren-
tal exercido covardemente. 
Não precisamos ir longe, 
acredito que todos nós já 
vimos em semáforos de 
nossas ruas situações que 
causam comoção emocional 
e constrangimento, por ter-
mos a sensação de não po-
dermos fazer nada. É claro 
que não estou incentivando 
e sequer me atrevendo a 
pedir que possamos ajudar 
pessoas em situações de 
vulnerabilidade com doa-
ções, pois sabemos muitas 
das vezes que a pessoa que 
se encontra nesse estado, 
dificilmente usará nossas 
doações para se recom-
por, pois em sua grande 
maioria estão dependentes 

quimicamente ou fisica-
mente de drogas ou álcool, 
o que gera um túnel sem 
fim de problemas sociais e 
emocionais em suas vidas. 
Contudo toda regra tem 
sua exceção, e em casos 
como estes é possível um 
dano colateral a pessoas 
em real necessidade que 
façam bom uso de nossas 
doações.

Qual é o papel do Esta-
do, das prefeituras, dos 
vereadores diante disso? 
O que as assistentes so-
ciais e defensores públicos 
podem fazer para coloca-
rem em evidencia suas 
competências e auxiliar 
a comunidade a reparar 
este tipo de problemas?

Se muito se tem visto por 
parte dos órgãos responsá-
veis e poder público para 
encorajar denúncias de vio-
lência doméstica e assim 
evitar crimes hediondos, 
como feminicídio, violência 
contra a mulher, crimes psi-

cológicos e de agressão à 
mulher, pouco vejo por parte 
dos mesmos órgãos para 
amenizar a violência que 
crianças, jovens e adoles-
centes sofrem através da ex-
ploração de suas imagens. 
Seja em redes sociais ou na 
vida física, pouca atuação 
se tem visto para defender 
a imagem imaculada de 
nossas crianças. Seriamos 
hipócritas se não estivés-
semos sendo sinceros com 
nós mesmos ao dizer que 
nunca vimos mãe em ruas 
em situação de mendicância 
com crianças de pouca ida-
de ou até mesmo bebes no 
colo. Devemos refletir, que 
a partir do momento que 
estamos sendo coniventes 
com situações assim e isso 
não intervém em nossos 
dogmas morais, temos um 
problema muito mais sério 
para lidar.

“Dura lex, sed lex” A lei 
é dura, mas é a lei. Nem 
sempre a lei pode vir em 

forma de justiça, sim ela 
existe, mas o câncer social 
e politico é capaz de ofuscar 
o que realmente é justo. 
Não é justo ver crianças de 
07 anos, menos ou mais, 
passando fome, passando 
vontade de comer algo que 
muitas vezes compramos 
aos montes para nossos 
filhos. Se a lei é dura, mas 
é a lei, cabe sim ao Estado 
como garantidor de seu 
cumprimento, incentivar 
aparatos sociais, profissio-
nais e sociedade a extinguir 
ou penalizar adultos que 
façam crianças lidarem 
com problemas de adul-
tos. Não basta somente 
existir aparatos, mas que os 

profissionais dos mesmos 
vão à campo para fazerem 
seus trabalhos... o que não 
é difícil, afinal toda cidade 
tem semáforos e com certe-
za é muito mais fácil subir 
o vidro do carro, ligar o som 
e ar condicionado, do que 
enfrentar a realidade de 
ver uma criança pedinte. 

l	Pablo Dávalos é Enge-
nheiro de Produção, MBA 
executivo em Gestão In-
dustrial – FGV, Especia-
lista em solos e nutrição 
de plantas – USP, Espe-
cialista em PPCP black 
belt six sigma, consultor 
de negócios e empresário 
no ramo de agronegócios.
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feitura de Fernandópolis. 
Após acessar a página, o 
contribuinte deve clicar na 
aba “Gestão sem Papel”, 
selecionar a opção “Proto-
colo”, entrar em “Poupa-
tempo” e, em seguida, es-
colher “IPTU Verde”, onde 
será necessário preencher 

o formulário de solicitação. 
O pedido também pode 
ser feito presencialmen-
te no Poupatempo, com 
atendimento direto ao 
contribuinte.

Os proprietários que já 
possuem o benefício do 
“IPTU Verde” também pre-

cisam solicitar a renovação 
dentro do mesmo prazo, até 
30 de março, para continuar 
recebendo o desconto no 
ano seguinte.

Fonte: Secretaria 
de Comunicação de 

Fernandópolis
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AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 – PROCESSO Nº 024/2026  

 

O Município de Meridiano/SP, torna público aos interessados a publicação do edital de Pregão 
Eletrônico nº 008/2026, objeto do Processo nº 024/2026. Tipo: menor preço global. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ARMÁRIOS EM AÇO E 
SUPORTE/BASE PARA ARMÁRIOS, PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE MERIDIANO/SP. 
Fica marcada a data da sessão do pregão para o dia 23 de março de 2026, às 08h00min 
(horário de Brasília), no endereço eletrônico 
http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/. O Edital Completo poderá ser 
retirado através do site https://meridiano.sp.gov.br/pregao-eletronico/ e maiores informações 
serão fornecidas pelo Setor de Licitações do Município de Meridiano-SP, de segunda a sexta-
feira, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. 

 

Município de Meridiano/SP, 05 de março de 2026.  

 

 

FABIO PASCHOALINOTO 
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retirado através do site https://meridiano.sp.gov.br/pregao-eletronico/ e maiores informações 
serão fornecidas pelo Setor de Licitações do Município de Meridiano-SP, de segunda a sexta-
feira, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. 

 

Município de Meridiano/SP, 05 de março de 2026.  

 

 

FABIO PASCHOALINOTO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

  

  

  

   

Malha, judô, mountain bike, atletismo e basquete

Atletas de
Fernandópolis conquistam títulos e
pódios em competições regionais

à  esportes

Os atletas de 
Fernandópo-
lis, com apoio 
da Secretaria 

Municipal de Esportes e 
Lazer, tiveram um fim de 
semana de destaque em 
diversas competições rea-
lizadas na região e até fora 
do estado. Modalidades 
como malha, judô, mountain 
bike, atletismo e basquete 
garantiram pódios.

Malha
O torneio de malha foi rea-

lizado na cidade de Limeira 
do Oeste (MG) e reuniu 44 
atletas de 10 municípios. 

Representando Fernan-
dópolis, a dupla Paulinho 
e Valdemar conquistou o 
título da competição, no 
primeiro lugar.

Judô
No domingo (8), a Asso-

ciação de Judô de Fernan-
dópolis participou da 2ª 
Copa de Judô para Elas, 
realizada em São Bernar-
do do Campo, que reuniu 
mais de 380 atletas do sexo 
feminino.

A judoca Ana Laura 
Feltrim ficou com o vice-
campeonato na categoria 
sub-15 Ligeiro. Já Natália 
Victoria Ronceti também 
conquistou a segunda colo-

cação na categoria sub-18 
Meio Pesado.

Ciclismo / MTB / 
Triathon

O fim de semana também 
foi de bons resultados para 
os atletas da AFERCAN, 
que representaram a equipe 
em competições pelo país.

No GP Campos do Jor-
dão, a atleta Mari Pegurier 
conquistou o 3º lugar na 
categoria Master 30+, ga-
rantindo presença no pódio 
e pontuação no ranking 
paulista.

Na Bike Series, dispu-
tada em Tatuí, no Campo 
de Provas da Ford, Juliana 
Postal brilhou ao conquistar 

o 1º lugar na categoria e o 
4º lugar na classificação 
geral Sport.

Já no Desafio Internacio-
nal de Triathlon, em Santos, 
Tais Marson terminou em 
19º lugar na categoria 45/49 
feminina. A competição tam-
bém contou com a partici-
pação de Breno Barbosa, 
que disputou na categoria 
40/44, ambos representa-
ram bem a equipe.

Na Copa Peixe, pela ca-
tegoria Sport, atletas de 
Fernandópolis também 
tiveram bons desempenhos:
l	Paulo Lanza: 3º lugar 

geral e 2º na categoria 
35/39;

l	Carlos Almeida: 4º lugar 
geral e 1º na categoria 
45/52;

l	Fernando Romero: 5º lugar 
geral e 2º na categoria 
45/52;

l	Rodrio Matos: 6º lugar 
na categoria 40/44;

l	Claudia Takahashi: 7º 
lugar geral na categoria 
feminina.

Atletismo
No atletismo, Rafael Oli-

veira disputou duas pro-
vas no fim de semana. No 
sábado, participou da 29ª 
Prova de Lourdes, etapa 
do Circuito Equilíbrio, e 
no domingo competiu na 
1ª etapa da Copa Alcer, 

em São José do Rio Pre-
to. O atleta terminou as 
disputas em 5º e 4º luga-
res, respectivamente, na 
categoria 35/39.

Basquete
Também no sábado (7), 

a equipe sub-15 da APAB 
esteve em Mirassol para 
a final da Liga ARBA. Na 
decisão contra a equipe 
anfitriã, os fernandopo-
lenses foram superados e 
encerraram a competição 
com o vice-campeonato, 
de 69 a 19.

Fonte: Secretaria 
de Comunicação de 

Fernandópolis

 Da Redação

contato@oextra.net
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MUNICÍPIO DE POPULINA
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

CNPJ: 51.842.177/0001-76 

Pá
gi

na
1 

Rua 13 de Maio, 1211 – CEP: 15.670-035 - Populina – SP 

(17) 99154-5389         E-mail: compras@populina.sp.gov.br

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA Nº 009/26 

PROCESSO N° 011/26 

 
Torna-se público que o Município de Populina, realizará Dispensa de Licitação, com critério 

de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, na hipótese do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, combinado com o DECRETO MUNICIPAL Nº 2.487, DE 25 DE 
AGOSTO DE 2025, 
(https://www.populina.sp.gov.br/publicos/decreto_n_2487_de_25_de_agosto_de_2025_27
112320.pdf) no que couber e não for contrário a Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e 
demais legislação aplicável. 

O fornecedor interessado deverá acessar o sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de 
Populina, no endereço www.populina.sp.gov.br. Na parte superior da página inicial, deverá selecionar 
o menu “Publicações Oficiais” e, em seguida, no submenu correspondente, clicar na opção 
“Dispensa de Licitação”. Após localizar o processo relacionado, deverá realizar cadastro prévio, 
caso ainda não possua, para ter acesso integral aos documentos do processo em epígrafe, incluindo 
o Termo de Referência e o modelo de proposta. A proposta devidamente preenchida deverá ser 
encaminhada até a data e o horário estabelecidos no respectivo aviso. 

O Edital e seus anexos estarão disponíveis no Site Oficial do Município: 
www.populina.sp.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas no setor de Contratação Direta da 
Prefeitura Municipal de Populina, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min 
de segunda a sexta feira. 

OBJETO 

Visa-se à “Aquisição de ovos de Páscoa para distribuição aos frequentadores dos 
serviços sociais do município, alunos da rede pública municipal de ensino e servidores 
públicos municipais”. 

 
VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

R$ 34.245,00 (trinta e quatro mil duzentos e quarenta e cinco reais). 

 
PERÍODO DE PROPOSTAS PRESENCIAIS 

De 10/03/2026 às 08H00 horas 

Até 12/03/2026 às 17H00 horas 

PERÍODO DE PROPOSTAS POR E-MAIL 

De 10/03/2026 às 00H00 horas 

Até 12/03/2026 às 23H59 horas 

ENCERRAMENTO  

NO DIA 13/03/2026 às 09:00 horas 
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à  REGIÃO

à  votuporanga

Homem desaparece após 
consulta no AME - Ambulatório 
Médico de Especialidades

Joalheria é furtada: R$ 400 mil em joias

Rodrigo Feitosa de Souza, de 44 anos, não retornou para casa e não manteve mais contato com a família

Criminoso teria invadido o local pelo teto; caso é investigado pela Polícia Civil

Um morador de 
Américo de 
Campos está 
desaparecido 

desde que saiu de casa 
para uma consulta médica 
em Votuporanga. A famí-
lia de Rodrigo Feitosa de 
Souza, de 44 anos, procura 
informações que possam 
ajudar a esclarecer o seu 
paradeiro.

De acordo com o bole-

tim de ocorrência regis-
trado no plantão policial 
de Votuporanga, Rodrigo 
embarcou em uma van 
do transporte municipal 
de saúde de Américo de 
Campos com destino ao 
Ambulatório Médico de 
Especialidades (AME) da 
cidade.

Último local
onde foi visto

Segundo relato de fami-
liares à polícia, Rodrigo 
chegou a ser visto nas 

dependências do AME, 
mas, após esse momento, 
não manteve mais contato 
com a família.

Diversas tentativas de 
contato telefônico foram 
feitas, porém nenhuma 
delas teve retorno, aumen-
tando a preocupação dos 
parentes.

Condições 
de saúde 

preocupam 
familiares

Ainda conforme consta 

no registro policial, Rodri-
go já sofreu traumatismo 
craniano e possui histórico 
de convulsões, condição 
que intensifica a apreen-
são da família diante do 
desaparecimento.

Ele é irmão de Fernan-
do Feitosa, conhecido em 
Américo de Campos como 
“Fernando Açougueiro”.

Como ele
estava vestido

No dia em que foi visto 
pela última vez, Rodrigo 

vestia camiseta amarela 
e calça jeans.

Informações 
podem ajudar 

nas buscas
A família pede o apoio 

da população. Quem tiver 
qualquer informação so-
bre o paradeiro de Rodrigo 
pode entrar em contato 
com a Polícia Militar pelo 
telefone 190.

Também é possível re-
passar informações direta-
mente aos familiares pelos 

seguintes contatos:
l	José Feitosa (tio): (17) 

99150-9553
l	Fernando Feitosa (irmão): 

(17) 99712-0553
l	Elaine (cunhada): (17) 

99203-6788
Os familiares seguem 

mobilizados e pedem a 
colaboração da popula-
ção para compartilhar 
informações que possam 
contribuir com a locali-
zação de Rodrigo Feitosa 
de Souza.

Uma joalheria localizada 
dentro de um supermerca-
do em Votuporanga foi alvo 
de furto durante a madru-
gada entre domingo (8) e 
segunda-feira (9). O crime 
só foi descoberto pela ma-
nhã, quando funcionários 
chegaram para trabalhar e 
perceberam sinais de inva-

são no estabelecimento. A 
loja atingida é a Jair Joias, 
instalada no interior do Su-
permercado Porecatu, na 
Avenida Brasil.

Acesso teria 
sido pelo teto

De acordo com informa-
ções apuradas no local, o 
criminoso teria acessado 
o interior da joalheria pelo 
teto do prédio.

A suspeita inicial é de 
que o autor tenha arrom-
bado a estrutura supe-
rior do supermercado, 
se deslocado até a área 
acima da loja e quebrado 
o forro, abrindo um buraco 
que permitiu a entrada no 
estabelecimento.

Foi justamente esse 
rombo no teto que cha-
mou a atenção dos funcio-

nários ao chegarem para 
o expediente na manhã 
desta segunda-feira.

Prejuízo estimado 
em R$ 400 mil

Após invadir o espaço, 
o suspeito teria levado 
diversas joias, com pre-
juízo estimado em apro-
ximadamente R$ 400 mil, 
segundo informações pre-
liminares.

Apesar do furto, a vitri-
ne da loja não foi danifica-
da e permaneceu intacta, 
indicando que o crimino-
so retirou apenas peças 
que estavam no interior 
da loja, além de dinheiro 
que estava guardado em 
uma gaveta.

Polícia 
investiga o caso
O crime foi comunicado 

às autoridades e equipes 
da Polícia Civil estiveram 
no local realizando os pri-
meiros levantamentos pe-
riciais.

A investigação agora 
busca identificar o res-
ponsável pelo furto e es-
clarecer as circunstâncias 
da ação criminosa. Até o 
momento, ninguém havia 
sido preso.

 Da Redação

contato@oextra.net

Foto: Reprodução / Fonte: Arquivo pessoal

 Da Redação

contato@oextra.net

Rodrigo, de 44 anos, 
está desaparecido



TERÇA-FEIRA, 10 DE MARÇO DE 2026  |  Geral | A6 

 Da Redação

contato@oextra.net

à  saúde

à  curso

UBSs promovem 
atendimentos 
noturnos duas
vezes por mês

Prefeitura convida 
familiares cuidadores para
treinamento sobre pessoas
acamadas e idosas

Turnos extras já têm datas para o mês de março; 
veja em que dias atenderá a sua unidade

Cuidados básicos, higiene, conforto e segurança e orientações práticas

A Prefeitura de 
Fernandópo-
lis, através da 
Secretaria Mu-

nicipal de Saúde, criou um 
sistema de atendimento 
noturno para as Unidades 
Básicas de Saúde (UBSs). 
Os postos atenderão duas 
vezes por mês no período 
noturno, das 18 às 20h30 

horas, em sistema de 
rodízio, além de manter 
o atendimento normal 
durante o expediente. O 
programa teve início nesta 
nesta segunda-feira, 09, 
nas unidades da Cohab, 
Guanabara, Ipanema e 
Rosa Amarela. Os servi-
ços serão os mesmos do 
horário diurno, com vacina-
ção, exames e atendimento 
médico e odontológico. 

	Co nheça o calendá-
rio do mês de mar-
ço para as diversas 
unidades de Saúde 
de Fernandópolis:

l	Cohab: 09/03 e 23/03/26
l	Guanabara: 09/03 e 30/03
l	Ipanema: 09/03 e 24/03
l	Rosa Amarela: 09/03 e 

23/03
l	Araguaia: 10/03 e 24/03
l	Cecap: 10/03 e 24/03
l	Paulo Sano: 10/03 e 23/03

l	Paraíso: 10/03 e 24/03
l	Planalto: 10/03 e 24/03
l	Santa Bárbara: 10/03 e 

24/03
l	Uirapuru: 10/03 e 31/03
l	Paulista: 11/03 e 25/03
l	Universitário: 11/03 e 

25/03

l	CAIC: 12/03 e 26/03
l	Rio Grande: 12/03 e 25/03

As UBSs da Brasilân-
dia (18/03) e Vila Regi-
na (17/03) só divulgam 
a agenda da segunda 
quinzena do mês, por-
que atenderam a primei-

ra quinzena na semana 
passada. Brasitânia ain-
da não definiu a data de 
atendimento.  

Fonte: Secretaria 
de Comunicação de 

Fernandópolis

A Prefeitura de Fer-
nandópolis, por meio da 
Secretaria Municipal da 
Saúde e dos programas 
Cuidado à Pessoa Idosa e 
Melhor em Casa, convida 

familiares cuidadores para 
um treinamento voltado 
ao cuidado de pessoas 
acamadas e idosas, nos 
dias 12 e 13 de março.

O curso abordará temas 
como cuidados básicos, 
higiene, conforto e segu-

rança, além de orientações 
práticas para o dia a dia 
do cuidador e momentos 
para esclarecimento de 
dúvidas.

O evento será realizado 
no auditório do Paço Mu-
nicipal, das 13h às 17h. As 

inscrições podem ser feitas 
nas Unidades Básicas de 
Saúde ou 
através do 
formulá-
rio online 
(acesse o 
QR Code). Fonte: Secretaria de Comunicação de Fernandópolis

 Da Redação

contato@oextra.net


